
 

 

Pregão Eletrônico: PE77/2024 
EMISSÃO: 31/10/2024 

 
Objeto da licitação: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa para administração, gerenciamento, emissão, distribuição e o 
fornecimento de cartões de vale alimentação eletrônico/magnético com 
tecnologia de chip, com senha pessoal, para recargas mensais, destinados aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Peritiba, em atendimento a Lei 
Complementar n. 77 de 21 de novembro de 2017. 
 

ATA DE OCORRÊNCIAS I 
 
No dia 12/11/2024, às 14 horas, reuniram-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
designada pelo Decreto n. 45/2024 de 09/02/2024, para analisar a impugnação 
recebida referente ao Processo de Licitação n. PE77/2024, na modalidade de 
Pregão Eletrônico. 
 
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e 
análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação 
atinente, tendo o seguinte parecer da comissão: 
 

No dia 04/11/2024 às 16h33 através do portal de Compras Públicas a empresa LE 
CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA cadastrou uma impugnação ao 
referido processo. A impugnação foi recebida e encaminhada para a assessoria 
jurídica para análise, a qual opinou pelo indeferimento da impugnação, pois o 
município apenas estipulou de forma clara os parâmetros para selecionar a proposta 
mais vantajosa, não limitando a concorrência ou a competitividade, apenas a menos 
taxa de mercado para o prestador de serviço credenciado e deixando zerado o 
município. Diante disso, a comissão acata o parecer da assessoria jurídica 
indeferindo a impugnação apresentada pela empresa LE CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTOES LTDA e mantendo as mesmas condições do edital. 

 
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos 
presentes. 
 
Peritiba-SC, 12/11/2024. 
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